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PORTARIA Nº 999 DE 06 DE OUTUBRO DE 1989 
(Publicada no Diário Oficial de 07 e 08/10/1989) 

Esclarece o alcance da isenção do ICMS no transporte 
metropolitano. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 450 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
2.460/89, 

RESOLVE 

Art. 1º Para os fins da isenção de que cuida o inciso LV do art. 3º do 
Regulamento do ICMS, transporte de passageiros é o efetuado mediante a venda de “Bilhete 
de Passagem Rodoviário”, ou cobrança de passagem por meio de contadores (catraca, 
borboleta, torniquete ou similar), conforme previsto nos arts. 18, inc. I e 20, inc. III da 
Portaria nº 961, de 22 de setembro de 1989. 

Art. 2º Haverá tributação normal nos demais casos, especialmente os 
previstos no art. 23 da supra citada Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , em 06 de outubro 
de 1989. 

CARLOS GERALDO CAMPOS MAGALHÃES 
Secretário em exercício 


